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Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, de 

2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação para o 

decênio 2011-2020 e dá outras providências". 

 

 

 

 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

(do Sr. Nelson Marchezan Junior) 

 

 
Modifique-se a Estratégia 12.3: do Anexo do Projeto de Lei nº 8035, de 2010, e dê-se 
a seguinte redação:  

 
 

Estratégia 12.3: Ofertar um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de 
estudantes por professor para dezoito, mediante estratégias de aproveitamento de 
créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível 
superior. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Trata-se somente da supressão da primeira parte da redação original 

dessa estratégia – Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de 
graduação presenciais nas universidades públicas para noventa por cento (90%), na 
medida em que a propomos como conteúdo da alteração apresentada à Meta 13.  
  

 
 
   

Sala das Comissões, em              de junho de 2011 
 
 
 

Deputado Nelson Marchezan Junior 

 
 

 

 


